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Informo a existência de erro material na elaboração do título

da emenda (evento 4), acostada ao PL 0233, de 2019, portanto, solicito que seja
reconsiderado o respectivo teor no seguinte sentido:
 
 

ONDE SE LÊ:
"SUBEMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PL 0233/2019."
 
LEIA-SE
"EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI
N. 0233, DE 2019."

 
 

 Ademais, destaco que a referida alteração mantém
integralmente o eventual efeito legislativo
 
 

Valdemar Machado Neto
Coordenador das Comissões

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Valdemar Machado
Neto, em 17/06/2025, às 14:42.


